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VOTAÇÃO CDU PS PSD CH BE PAN IL TOTAIS RESULTADO 

A Favor         APROVADA V 
Contra         REJEITADA V 

Abstenção         ---  
 

Deliberação aprovada em minuta, para efeitos do disposto dos n.ºs 3 e 4, do art.º 57.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
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SESSÃO 
EXTRAORDINÀRIA Nº: 

01/2022  DELIBERAÇÃO AM  Nº:  05/2022/AM 

Reunião realizada em: 25/02/2022       PROPOSTA:  

  

ASSUNTO: 

 

ELEIÇÃO DE QUATRO CIDADÃOS ELEITORES PARA REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL NA CPCJ DE 
SETÚBAL. 

 

 

 

Eleição de quatro cidadãos eleitores que representem a Assembleia Municipal na Comissão de 
Proteção de Crianças e Jovens de Setúbal, de acordo com o estipulado no artigo 4º do art.º 26º, da 
LPCJP e o teor da Recomendação N.º 2 / CNPDPCJ / 2021. 

São candidatos à eleição para representação Municipal na CPCJ de Setúbal, os seguintes nomes 
indicados pelos Grupos Municipais: 
 
A - Carla Sofia Oliveira (CHEGA) 
B - Maria Madalena de Almeida Marques (BE) 
C - Teresa Andrade (PS) 
D - Yolande Cloethens (CDU) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 PROPOSTA ANEXA 

X TEOR DA PROPOSTA: 


